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AUTUAÇÃO DO PROCESSO LICITATORIO
LE114.133, DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condiçoes abaixo:

DA ORIGEM DA LICITAÇÃO;

Processo Administrativo n° 300103/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico
Requisitante/interessado: Secretaria Municipal de Saúde.

DO OBJETO:

- Descrição: Contrataçao de empresa para o futuro e eventual fornecimento de polpas diversas
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais).

DAS CONDIÇÕES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse: A aquisição de polpas de frutas se mostra essencial
para atender às necessidades da copa da Secretaria Municipal de Saúde. Os sucos
preparados com as polpas irão contribuir para a promoção de uma alimentação saudável e
equilibrada entre os funcionários, pacientes, médicos, enfermeiros e demais colaboradores.
Além disso, o consumo desses sucos auxiliará na manutenção da saúde e bem-estar de todos
os envolvidos, proporcionando mais disposição e energia para as atividades diárias.

DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte dotação
orçamentária, conforme abaixo especificado:

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Gilvana Noieto Araújo
Corrêa, Agente de Contratação, o subscrevo.

São João dos Patos (MA),em 09 de Fevereiro de 2024.

C/t<ívt«í.

Gilvana Noieto Araújo Corrêa
Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov,br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33 ur

DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N° 001/2024 GP, DE 03/01/2024)

VINCULO

EMPREGATICIO

PORTARIA DA

NOMEAÇÃO

001/2024

NOME DO SERVIDOR FUNÇÃO

Gilvana Noleto Araújo Corrêa Agente de Contratação Servidora Efetiva

Servidor EfetivoFrancisco Eduardo da Veiga Lopes

Dirceni Francisca Carvalho Almeida

Equipe de Apoio/Pregoeiro

Equipe de Apoio

001/2024

001/2024 Comissionada

001/2024 ComissionadaSuelieny Vieira de Oliveira Equipe de Apoio

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, São João dos Patos/MA
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JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n** 300103/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, o Ato de designação da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para a licitação

que tem por objeto a contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de Polpas

diversas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

São João dos Patos/MA, 09 de fevereiro de 2024.

94tútMu<i-
Gilvana Noieto Araújo Corrêa

Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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Portaria n' 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER

PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

EQUIPE DEAPOIO E PREGOEIRO DO AÍUN7CÍPJ0 DE SÃO

JOÃO DOSPATOS/MA, NOS TERMOSDA LEI N14.133, DE

V DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.*

;r;^- **ry
>i 1.^ ● ’v

O-PREFEITO MüljgÇIPAL-PB SÃp,JpAOjJ>OS PATOS, ESTADO

DO MARAlvpÃO, em pleno exétdcto-.do cargo e usaitdò de suasiátnbui^es e prerrogatívas

legais e acribuT^pela;^Oig^cadoHuhidpiQ

RESOLVE:

V/

«●.f V

* -%■< t.'— ■'S

y

Vf ,

áe^dpita; efetiva, CPP n"Art. 1® - Designar a.£enhprá\Gjlvaná.NoIêto , . ,			

019.615.683-14, pi^^poóder, pela fiinçào dè'\Agente";de- -ConttatáçSo-fe preaidente da

ou^iGòtfèa
\

f

. >

Comissão Permanente de‘Contratação dp 5l^c{piò^^'^'^^^o3o'dos Patos/MA nos
termos da I.ei n®’l4:l33rde í** de abril de 2021. V''V''''

' *●
Vi’

Parágrafo Único: Em.iiçtBiçãp na mod^ídadc; {^^ip,:;o,ãgmte^'t^9iV$!<^pel|t condução do
certame será desigdadovprégdeüòl

f

1

'.rIV
■iX: I't

: If. \● II ' I

/

Art. 2® - Designar o St Francíáco Eduanjo da,'y$lgá;^^^ú;:,’
925.822.903-78; pára-amár corno,PK^eím;.c6nfôrnièo.dispóis'to^ó^^^8!^5^^á Lei 14.133/21.
Art. 3® - O AGENTE DE COtraiATA^Ò e PREGQEKOrdtó^: .

I - tomar decisões acexça do procedimentojlicitatóno;

II - acompanhar o tiámité dalidta^, zelando pelo,seu fluxo satisfit^OQ, désdéa £ue preparatória;

III - dar impulso ao procedimento licitatório, cm lunbu as;,8u«r&ç?;e^epi obsOTância ao principio

da celeridade; e ●— 			

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

Art. 4“ - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, era especial:

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da lidtação, promovendo dillgcndas, sc for o caso,

para que o calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de

prioridade da contraução, cm espedal na confecção dos seguintes artefatos:

efetivo, CPF n®

a— ● ●

1

CNPJ: 06.089,668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219
E-mail: ptefeitunde$aojoaodospatos@yahoo.com.br
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a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referencia ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instiuinento do contrato.

II ● conduzir a sessão pública da lidtação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e deddir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos, além de poder ^uisitar. subsídios formais aos responsáveis p^ elaboração desses

documentos; : ; ’

b) verificar a cpnfómúdade!^a ptic}ppata.em,tçÍ^ò.aos-.iwp8Ítpsí^.tab(;Ieci^ós
c) coordenar a sessão pública e o covio: de lances; ;;

d) verificar e jul^.^ cqndlções ddtebiillu^^óí
e) sanear erros ou &lhas;que não altístemá substânda áaspropostas;
f) encaminhar !Í. <:onussãb' dé. çqotiaação os, doçumimtos de-háb^Ct^. caso verifique a

.—- I ■■ .-Kj-i-i-p j.'I't^Lí ' !
possibilidade de sanear ecròs ou falhas.que nâo alterem a sübst^da-dos-dodusentos e sua validade

jurídica; ...

no edital;

● i
V .

g) indicar o vchçedòr do cériame; ● '

h) conduzir os trabalhos â^eqóipe~de apoio; e!
.;*'■ ’ ■' ■●'r:.. ^ .... ..

i) cncaminhar/cí-ptpçejsòrBe^d^rate' lhstrqídoi-.após;'cncçij^M,.Wrfí|.é8 de julgamento c

habilitação, e exauridos ps recuisós administradvos, à<autoridade,supe£Ípr pata adjudicação e

homologação. .

● I

^ .

J . ' 1;v*1V

§ O agente dç^çontrataçs|p/Sctá auxilio porequipe dV*pòip, di^!)i^:t5Càía^ó ^ 5®, e responderá
.n;■ «u*. Sd

individualmente pelos atos,que prati», salyo.^ú^dp.induzidoA.êcri3 pclfl-áÇp^P <i^ equipe.
§ 2° A atuação dp agente .d&conttab^;ríá fiue;p£èpmt^ã dev'e’ií£á^.Í;i)upbt^ãp e às eventuais
diligências para o bom .-fluo da instrução proces6\ial,..odnÚDdo -se do çunho operacional da

elaboração dos-artbfiitosiá^adosjiQÍnclso'I^.òcáput'

Art. 5" - O agente dc contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoría jurídica ou dc

outros setores do órgão ou da entídade, bem como do órgão dc controle interno, a fim de subsidiar

± '

sua decisão.

Alt. 6® - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão

Permanente dc Contratação, que auxiliará o Agente de Contratação, na condução dos processos

Udeatórios:

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tele/fax: 3551-2328/2219
E-moil: prcfeituradesaojoaodospat08@yahoo.com.br
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I - Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor eferivo, CPF n* 925.822.903-78;

II — Sueiieny Vieira de Oliveira — servidora comissionada, CPF n° 603.080.183-03;

III- Dircenl Frandsca Carvalho Almeida — servidora comissionada, CPF n* 046.120.563-70;

Alt. T - Rcam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio,

que auxiliará o Prcgoelro, na condução dos processos lidtatórios:

I - Güvana Nolêto Araújo Conêa - seMdora,efe^^.CP^AL^rO^;^.U^.83rl4:.
II - Sueiieny Vieira ddl^Oliveita — seçvidOta .comÍssibi:iadm;ÇPE;;^%Q3^80.183-03;

III- Dirceni Frandsca}.Carnüho. Aln^da — servido» comissioná(^;- CPF 046.120.563-70;
>7*

I»

Art 8° - Cabe^ à equipe de apoio aúxi^at.o ^nte'de'ç0ntrabl^9. ojj^afdp[qissãc>;de contrauçào

nas etapas do processo lidcacódo, de que txáta o inciso U dó ait 3. ' ~

Parágrafo único. A'equipe de, ápoiq poderá soIíçi|:M?òiánifa_qí^p, .técnicai do órgão de

assessoramenco juridc^udequtro3 6^«5'do6r^ò;on'da’eótÍ^d^,Íp^te.'bemçomodo órgão
dc controle interno, a fim.de subsidiar sua dedsão. -

● ' V .

Art. 9* - É vedado ao. agente público designado pgra atuar ha. área,;!de lidtações c contratos,

ressalvados os casos previstos em leú ■; -

1 - admitir, prever,'ind^oiFQú^foVfàir/pV^áíióf qúeiptai^if. sitúa^eãt^;

a) compiomeBun,.rçs.tmjam pu frustrèm o caráter competitívp do‘prq>q^so lidtatóiio, inclusive

nos casos de partidpa^ de sodedades .çoopetadvjuí

■ “I . íüéif
,t'

b) estabdeçam OU: di8tjn^cs.,em-nalò’ dá~QátU!^4de|^||c|e
lidtantes;

c) sejam impertinentes ouirrelevantes:,pára o objeto:especl^CQidQX9|Íi^álP>
II - estabelecer tratamento'diferendadbide natutcza comerdd, trabalhista, ptevidendária

qualquer outra éntre^empresas'brasileiras ié'e8tiMgé^aa,;ilhd.u8Íye;'Üc?<i^pe se refere a moeda,
modalidade c local de pagamento, mesmo quando envolvido finandamento de agência

imemadonal;

III - opor lesistênda injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar

de praticar ato dc oSdo, ou pradcá-lo contra disposição expressa cm Id.

§ 1" Não poderá parõdpar, direta ou bdirctamente,da lidtação ou da execução do contrato agente

público de órgão ou cnddadc Udtante ou contratante,devendo ser observadas as situações que

ou do domicílio dos

. uw

OU

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tde/fax; 3551-2328/2219
E-mail: prercimnulc«sojoaodospatos@yahoo.com.bi
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possam conãguiar conHito dc interesses no exerddo ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disdplina a matéria.

§ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional espccialixado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoría técnica.

Axt. 10 - Esta Portaria entra em vigor tta data da sua expedição.

i . '

Gabinete do PreMm'de:S3p^õ3o>.d^aiFato^t;EBMdqtdó^t^ái)tíb;^iadç;‘;03t^aB do mês de
janeiro de 20^.
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Nos termos da Instrução Normativa 001/2023 e da Lei Complementar

N» 121/2016, fica estabelecido, conforme especificado acima, o período
especifico de go20.Sâojoâo do Sóter-MA: / /

São João do Soter. / /

MlFO..HA N».

Mi_(SríClC._
SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO V
ANEXO VII

Rubrica

REQUERIMENTO LICENÇA PRÊMIO
DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE LICENÇA- PRÊMIO DOS
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÒTER -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N» 001/2023

W

A SECRETÃRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA,

no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Complementar
121/2016, torna pública a divulgação do cronograma de licença-prémio
para o ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o

quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sõter -
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ANEXO VI

TERMO DE PERlODO ESPECIFICO DE GOZO

riftMO Di PIBIOOQ HPIÇIFICO Dt COZO

)ADOS DOStAVIDOB

I
4«(ricul4
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Publicado pon FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificadon 24b2d4811faldfebc6e0d7c479f94cl6

^.ICIMÇA.PUtMIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

PORTARIA N3 001/2024 - GADINETE DO PREFEITO

Portaria ns 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO. EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA. NOS TERMOS DA LEI N» 14.133, DE 1» DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNICIPAL N.‘ 00112024 - GABINETE DO
PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exercido do cargo e usando de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE:

Art. 1® - Designar a Senhora Gllvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n® 019.615.683-14, para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos termos da
Lei n» 14-133, de 1® de abril de 2021.

Parágrafo Único; Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoeiro.
Art. 2® - Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n® 925.822.903-78, para atuar como Pregoeiro,

www.famein.org.brCERTIFICAOO DIGITALMENTE
ECOM CARIMBO 0£ TEMPO

190/215
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conforme o disposto no art. §5® da Lei 14.133/21.

Art. 32 ■ O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverào:
I ● tomar decisões acerca do procedimento iicitatõrio;
II ● acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória:

III ● dar Impulso ao procedimento lícltatório, em ambas as suas fases e em observância ao principio da celeric^df:^
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
Art. 42 - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em especial;

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos:

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coorder^ar a sessão pública e o envio de lances;
d) verificar e julgar as condições de habilitação:

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verilique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica:
g) Indicar o vencedor do certame:

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio: e
I) encaminhar o processo devidamente Instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.
§ 12 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 52, e responderá Individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando Induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 22 A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e às eventuais diligências para 0 bom fluxo da instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no Inciso I do caput.
Art, 52 - 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 68 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará 0 Agente de
Contratação, na condução dos processos licitatórios:

I ● Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n2 925.822.903-78;
II - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n2 603.080.183-03;
III- DIrceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF 046.120.563-70;

Art. 72 - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará 0 Pregoeiro, na condução dos
processos licitatórios;

I ● Gilvana Noiéto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n2 019.615.683-14;

II - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n2 603.080.183-03;
III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n< 046.120.563-70;

Art. 8« - Caberá à equipe de apoio auxiliar 0 agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo lidtatórío, de que trata 0
inciso II doait. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 92 - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I ● admitir, prever. Incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem 0 caráter competitivo do processo lícltatório. Inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas:

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para 0 objeto específico do contrato:
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lei.
§ 18 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercido ou após 0 exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 2« As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 - Esta Portaría entra em vigor na data da sua expedição.

● 22
N* PROC .^00/03A
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Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2024.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito Municipal
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Nos termos da Instrução Normativa 001/2023 e da Lei Complementar

N» 121/2016, fica estabelecido, conforme especificado acima, o período
específico de gozo.

São João do Sóter - MA: / /

2QPüuHA N',

M» PROC..São João do Soter, / /

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO
SECRETARIA MUNICIPAL DE El UCAÇAO ffnbrica

ANEXO V
ANEXO Vil

REQUERIMENTO UCENÇA PRÊMIO
DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE LICENÇA- PRÊMIO DOS
PROFESSORES DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÓTER -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N» 001/2023

iCI*

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA.

no uso de suas atribuições, com fundamento na Lei Complementar

121/2016, torna pública a divulgação do cronograma de llcença-prêmio
para o ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o

quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sóter -
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ANEXO VI

TERMO DE PERlODO ESPECIFICO DE GOZO
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Publicado por: FMNCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identífícador: 24b2d4811faldfebc6e0d7c479f94cl6

Licmc»-««tmo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

PORTARIA N3 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

Portaria nS 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGEITTE DE CO/VTRATAÇÃO, EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, NOS TERMOS DA LEI W« 14.J33, DE 2« DE ABRIL DE 2021. E DECRETO MUNICIPAL N.‘ 001/2024 - GAflWETE DO
PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exercício do cargo e usando de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município:
RESOLVE;

Art, 19 - Designar a Senhora Gilvana Noiêto Araújo Corrêa ● servidora efetiva, CPF n9 019.615.683-14, para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos termos da
Lei n« 14.133. de 1» de abril de 2021.

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do cename será designado pregoeiro.
Art. 29 - Designar o Sr. Francisco Eduardo da Veiga Lopes ● servidor efetivo, CPF n* 925.S22.903-78, para atuar como Pregoeiro,

www.famem.org.brCERTIFICADO DIGITAIMENIT
E COM CARlh^ DE TEMPO

190/215



DIÁRIO OFICIAL
DOS municípios

SãO LUIS, QUINTA * 18 DE JANEIRO DE 2024 « ANO XVIII ■ N» 3271

ISSN 2763-860X
LKJtSUÜl! UO

r
conforme o disposto no art. 8«, §5« da Lei 14.133/21.

Art. 32 - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão;
I - tomar decisões acerca do procedimento llcitatório;

II - acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III ● dar impulso ao procedimento llcitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da celeri aíg;^^
IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
Art. 42 - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO. em especial;

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso. para que o calendário de contratação seja

cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos;
a) estudos técnicos preliminares:
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edita! e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances:

d) verificar e julgar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas:

f) encaminhar ã comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a

substância dos documentos e sua validade jurídica;
g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
I) encaminhar o processo devidamente Instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.

§ 12 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 52, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando Induzido a erro pela atuação da equipe.
§ 22 A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater ã supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da Instrução
processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no Inciso I do caput.

Art. 52 ■ 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 62. Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de
Contratação, na condução dos processos llcitatórios:
I - Frarrcisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF n2 925.822.903-78;

II - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n2 603,080.183-03;
III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF ns 046.120.563-70;

Art. 7* - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos
processos lícitatórios:
I - Gilvana Nolêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n2 019.615.683-14;

II ● Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF n2 603.080.183-03;
III- Dirceni Francisca Carvalho Almeida ● servidora comissionada, CPF n< 046.120.563-70;

Art. 8* - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo llcitatório, de que trata o
inciso II do art. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle Interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 92. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I ● admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo llcitatório. Inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irreievantes para o objeto específico do contrato;
II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e

estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
internacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lei.
§ 1» Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
§ 2« As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.

Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do Mararfhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2024.
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Alexandre Magno Pereira Gomes

Prefeito Municipal
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

FRANCISCO EDUARDO DA VEIGA LOPES

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n®
14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com carga
horária de 36 horas, realizado nos dias 11 a 15 de dezembro de 2023, em Teresina (PI). '

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
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São Luís (MA), 15 de dezembro de 2023.

instituto
A B XAVIER TREINAMENTOS

CNPJ- 11.669.032/0001-09CERTAME
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Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021
Com 0 Prof. Nilo Caiz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo III: 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V: Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos. r
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Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas. 1
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Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.
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g
●íiMódulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2022.
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

GILVANA NOLÊTO ARAÚJO CORRÊA

participou, com êxito, do curso Licitações e contratações diretas conforme a Lei n°

14.133/2021: regulamentação, implementação e procedimentos eletrônicos, com carga
horária de 36 horas, realizado nos dias 11 a 15 de dezembro de 2023, em Teresina (Pl)^
O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.
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Curso: Licitações e contratações diretas conforme a Lei n° 14.133/2021
Com 0 Prof. Nilo Cruz Neto

Módulo I: Entendendo a Nova Lei de Licitações.

Módulo II: Introdução às licitações segundo a Nova Lei.

Módulo III; 0 Pregão e a Concorrência na Nova Lei de Licitações.

Módulo IV: Mudanças essenciais nas contratações diretas.

Módulo V; Cadastrando a empresa no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização de documentos.

Módulo VI: Criando a conta da empresa para disputar licitações eletrônicas.

Módulo VII: Adesão de um órgão municipal para realizar licitações eletrônicas.

Módulo VIII: Como fazer pesquisa preliminar de preços.

Módulo IX: Pregão e Concorrência Eletrônica em sistemas alinhados à Instrução Normativa Seges/ME n° 73/2Q2i
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